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rocHa soUsa; 272219694, saMilY aNdrEZa do ValE soUsa; 
272118272, saNdErlY GoNcalVEs dE alMEida; 272138964, saNdY 
lUaNE das NEVEs soUsa; 272149840, sara PiNto costa; 272100155, 
sara soUsa lisBoa; 272131682, saraH asHlEY MEsQUita GEMaQUE; 
272156578, saraH GoMEs da costa; 272100471, saraH sttEfaNNY 
NasciMENto aBrEU; 272170098, saYUri PErEira coNcEicao Mar-
tiNs; 272173147, soPHia da silVa ViGario; 272153078, soraYa soU-
Za MartiNs; 272116665, stEfaNY triNdadE MaciEl; 272130172, sUE-
lEN Maia foNsEca; 272132088, sUZaNa fErNaNda dE aZEVEdo; 
272104854, sYNNdY EMillY dos saNtos fErrEira; 272107616, taiNa 
dE JEsUs PaiXao castilHo; 272118460, taiNara dEMEs GoNcalVEs; 
272177012, tais dEMEs GoNcalVEs; 272133039, taMilE raEllEN sil-
Va da costa; 272211275, taMirEs silVa dos saNtos; 272189536, 
taMirYs PErEira corrEa; 272134053, tassia larissE fErrEira Bri-
to; 272119861, tatiaNa dE alcaNtara PoNtEs; 272104055, tatiaNa 
EloY dias; 272106730, tHais GoMEs riBEiro; 272139984, tHaisa lo-
rENa da silVa aNdradE; 272140062, tHalia dE soUsa raMos; 
272118661, tHaYNa caroliNa PiNHEiro dE liMa; 272207213, ValdEa-
NE da silVa saNtos; 272143000, ValEria farias fErrEira; 
272171441, VaNEssa dos saNtos soUsa; 272100718, Vitoria araU-
Jo NErEs da silVa; 272175157, WaNEssa cHristiNY GoMEs silVa 
lEao; 272139819, WaNEssa GoEs dE oliVEira GoNcalVEs; 
272131184, WENdY MENdEs GalENo; 272139691, Zaira solaNo NE-
Grao.
2 da 4ª etaPa – teste de aVaLiaÇÃo FÍsica 
2.1 a 4ª etapa – teste de avaliação Física, de presença obrigatória 
e de caráter exclusivamente eliminatório, será realizada pelo iades, no 
período compreendido entre os dias 2 e 8 de novembro de 2021; con-
forme locais, dias e horários das atividades que serão divulgadas em co-
municado específico a ser publicado na página de acompanhamento do 
concurso público, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, no 
dia 27 de outubro de 2021. 
2.2 o candidato deverá comparecer ao local do teste de avaliação Físi-
ca, com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário 
fixado no comunicado mencionado no subitem 2.1, acima.
2.2.1 o teste de avaliação física, será realizado nos locais abaixo infor-
mados:

cidadE local ENdErEÇo

altaMira 51º Bis - Base Militar rod. Pres. Médice, s/N - alberto soares, altamira - Pa | 
cEP 68376-035

BElÉM UEPa - ccBs av. João Paulo ii, 817 - Belém - Pa | cEP 68376-035

itaitUBa Grêmio Brigadeiro sampaio - GBs - clube 
cb/sd Est. dner, 1-201 - Bom Jardim | cEP 68181-460

MaraBá Estação conhecimento de Marabá av. Vale s/n – lote do tocantins, são félix Marabá / Pa | 
cEP 68.500-970 

rE-
dENÇÃo Ginásio Poliesportivo Josias coelho  av. araguaia s/N - alto Paraná, redenção - Pa, 68550-253

saNtarÉM 3º Batalhão de Polícia Militar - Batalhão tapajós av. cuiabá Nº 2111 - Bairro caranazal | cEP 68040-400

2.3 os candidatos impossibilitados de realizar o teste de avaliação Fí-
sica no dia 6 de novembro de 2021 (sábado), somente por motivos 
religiosos, poderão apresentar requerimento solicitando a alteração da 
data até o dia 28 de outubro de 2021, anexando declaração fornecida 
por autoridade competente da instituição religiosa a que pertence, com-
provando o impedimento. a solicitação deverá ser enviada para o e-mail 
atendimentopmpa@iades.com.br.
2.4 o teste de avaliação Física realizar-se-á, independentemente das 
diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a realização 
do mesmo.
2.5 Não será permitida a entrada e permanência de candidatos fora do seu 
horário de convocação, bem como de terceiros (acompanhantes), durante 
todo o período de realização do teste de avaliação Física, em quais-
quer dependências do local de realização da fase.
2.6 o candidato deverá comparecer com roupa e calçado apropriados à 
prática da educação física, munido de documento de identidade original, 
com foto, capaz de identificá-lo (conforme o subitem 9.4 do Edital Norma-
tivo) e de atestado médico original específico para tal fim, emitido há, 
no máximo, 15 (quinze) dias anteriores ao da realização dos testes. 
2.6.1 o atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de 
que o candidato está apto a realizar os testes de avaliação física do con-
curso público para admissão ao curso de Formação de Praças - 
cFP/PMPa, sem qualquer restrição. 
2.6.2 o atestado médico deverá conter a assinatura e o nome completo 
do médico responsável por sua emissão, além do número de seu registro 
no conselho regional de Medicina (crM). Não serão aceitos atestados mé-
dicos expedidos para fins de trabalho, ou seja, aqueles que comprovam 
apenas que o candidato goza de saúde física e mental e que não constam 
explicitamente a aptidão para a realização dos testes de avaliação física do 
concurso público. 
2.6.3 todas as informações constantes no atestado médico devem estar 
legíveis. 
2.6.4 Não será aceito o atestado que não atenda os dispositivos contidos 
nos subitens 2.6.1e 2.6.2 deste edital. 
2.6.5 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação 
do candidato para o início da prova e será retido pelo iades.
2.6.6 Não será aceita a entrega do atestado médico em momento posterior 
ao da realização do teste de avaliação física. 
2.6.7 o candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impe-
dido de realizar a 4ª etapa – teste de avaliação Física, sendo, conse-
quentemente, eliminado do certame. 
2.7 O candidato que não comparecer ao local na hora definida perderá o 
direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o mo-

tivo alegado, e será considerado eliminado. 
2.8 os testes físicos serão realizados em até 2 (duas) tentativas, sendo 
concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desem-
penho mínimo na primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) mi-
nutos e máximo de 1(uma) hora da realização da tentativa inicial, com ex-
ceção do teste de corrida que será realizado em apenas 1 (uma) tentativa.
2.9 os testes e índices mínimos do teste de avaliação física obedecerão 
às normas relacionadas a seguir, para ambos os sexos, conforme índices 
mínimos dos seguintes exercícios físicos: 
a) flexão/sustentação de braço na barra fixa horizontal: 2 (duas) repeti-
ções para o sexo masculino e 12 (doze) segundos de sustentação para o 
sexo feminino; 
b) flexão abdominal sobre o solo com duração de 1 (um) minuto: 30 (trin-
ta) repetições para o sexo masculino e 27 (vinte e sete) repetições para o 
sexo feminino; 
c) flexão de braço no solo: 23 (vinte e três) repetições para ambos os se-
xos, sendo a execução para os homens em 4 (quatro) apoios (mãos e pés) 
e para as mulheres em 6 (seis) apoios (mãos, joelhos e pés); 
d) corrida com duração de 12 (doze) minutos: 2.000 (dois mil) metros para 
o sexo masculino e 1.600 (mil e seiscentos) metros para o sexo feminino. 
2.10 os testes físicos serão aplicados conforme descrição e performan-
ces mínimas exigidas contidas no Edital nº 01-cfP/PMPa/ sEPlad-, de 
12/11/2020.
2.11 os candidatos poderão desistir de realizar os testes que compõem a 
4ª etapa – teste de avaliação Física, por escrito, em formulário próprio 
a ser fornecido pela comissão organizadora. 
2.12 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária ou per-
manente que impossibilitem a realização dos testes ou que diminuam a 
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não 
sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado, mesmo que ocorram 
durante a realização dos testes. 
2.13 são condições que implicam na eliminação do candidato: 
a) faltar ou chegar atrasado para o exame físico; 
b) for considerado inapto por não ter atingido o índice mínimo exigido em 
qualquer um dos testes aplicados ou não realizar os testes físicos na data 
prevista, seja por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fisioló-
gicas temporárias ou permanentes; 
c) deixar a candidata gestante ou em estado de puerpério de apresentar 
atestado médico, emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realiza-
ção do teste de avaliação física, por médico especialista habilitado para 
emiti-lo, atestando que ela pode realizar o teste de avaliação física, e (ou) 
não assinar o termo de responsabilidade fornecido pela comissão organi-
zadora; e 
d) desistir, por escrito, de realizar qualquer um dos testes que compõem a 
4ª etapa – teste de avaliação Física. 
2.14 será considerado apto o candidato que atingir o desempenho mínimo 
em todos os testes. 
2.15 o candidato será submetido a todos os testes, independentemente de 
seu aproveitamento em cada um deles. 
2.16 a candidata que se apresentar, no local, no dia e no horário esta-
belecidos no edital específico de convocação, com atestado médico que 
comprove situação de gravidez ou estado de puerpério que a impossibilite 
de realizar os testes de avaliação física, terá suspensa a sua avaliação 
física na presente etapa. a candidata continuará participando das demais 
etapas e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a realização 
dos testes de avaliação física após o período máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto ou fim do período gestacional ou estado de 
puerpério, de acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo 
da participação nas demais etapas do concurso público. É de inteira res-
ponsabilidade da candidata procurar o iades, após o período mencionado, 
para a realização da referida etapa. 
2.16.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identifica-
ção da candidata para a realização dos testes de aptidão física, não sen-
do aceita a entrega de atestado médico em outro momento. a candidata 
que não entregar o atestado médico e, se recusar a realizar os testes de 
aptidão física alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso 
público. 
2.16.2 a candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão 
física deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a 
candidata está apta a realizar os exercícios físicos. 
2.16.3 a candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados mé-
dicos nos dois momentos, ou que apresentá-los em desconformidade será 
eliminada do concurso público. 
2.16.4 os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão 
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata. 
2.16.5 caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa 
de testes de avaliação física será automaticamente eliminada do certame, 
perdendo o direito de realizar os testes de aptidão física após 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto, estado de puerpério ou fim do período 
gestacional. 
2.17 Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes 
de aptidão física. 
2.18 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de 
repetições dos candidatos em cada teste será, exclusivamente, realizada 
pela Banca Examinadora. 
2.19 será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candidato 
que atingir o desempenho mínimo em todos os testes. 
2.20 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a 
participação de terceiros durante a realização da etapa de testes de apti-
dão física. 
2.21 Não haverá segunda chamada para a realização da 4ª etapa – teste 


